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• Termo Aditivo nº 02/2011 ao Contrato (AF) nº 219/2011. Processo Administrativo nº 778/2011. (Empresa: Performace Serviços em

Informática Ltda.).

• Termo Aditivo nº 02/2011 ao Contrato nº 231/2011. Processo Administrativo nº 928/2011. (Empresa: Cidnalva Puridade dos Santos-ME.).

• Termo Aditivo nº 02/2011 ao Contrato nº 232/2011. Processo Administrativo nº 929/2011. (Empresa: Rômulo de Araújo Rodrigues.).

• Aviso de Resultado. Pregão Presencial n° 092/11. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de concreto usinado, FCK 15,00 com
bomba, para uso em obras diversas no âmbito do Município, para atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Urbano,
Obras e Infraestrutura.

• Ato de Publicação de Dispensa de Licitação nº 821/11. Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de passagens
aéreas com destino: Salvador/Brasília/Salvador para os funcionários José Oliveira Junior, Chiacchiareta Zurita, Clovis Cruz, Janice Brandão,
Sandra Gomes, Leandro Vargas, Augusto Machado, Hilton Souza para participarem da Audiência Pública no Plenário 7 da Câmara dos
Deputados, assim como perpetrar diligências no Ministério do Desenvolvimento Agrícola e no Ministério das Cidades. (Empresa Contratada:
Bella Terra Viagens e Turismo Ltda.).
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Contrato

 
 
 
 

Av.:Ferreira Bandeira nº265-(Prédio INSS)Santo Amaro –Ba-CEP-44.200.000 Tel.:(75)32418621 

  Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Santo Amaro 
 Secretaria de Administração - (COPEL) 

 
 

 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO AMARO, inscrita no CNPJ nº 14.222.566/0001–72, situada 
na Praça da Purificação, s/n, Centro, Santo Amaro/BA, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, Sr. Ricardo Jásson Magalhães Machado do Carmo, brasileiro, 
casado, comerciário, RG nº 03.185.489 - 33 - SSP/BA, CPF nº. 416.797.925 - 04, 
residente na Praça da Purificação nº 40, CEP 44-200-000, Santo 
Amaro/BA,doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, 
A EMPRESA PERFORMACE SERVIÇOS EM INFORMATICA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 00.430.498/0001-22, situada na Rua CONSELHEIRO PARANHOS, Nº 
09,Térreo,CEP:44.200-000,Santo Amaro-Bahia, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Aditivo Contratual, 
conforme Processo Administrativo nº 778/2011 e de acordo com as diretrizes da Lei 
nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
 
O presente instrumento tem como objeto aditar o contrato nº 219/2011, firmado em 
15/04/2011, alterando-se  o item 4 , no que trata da  vigência. 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA   
  
 
Fica prorrogada a vigência do contrato até 24/08/2011, contados a partir da data 
assinatura deste instrumento, somente podendo ser prorrogado mediante 
celebração de novo Termo Aditivo. 

 
 
 
 
 

TERMO ADITIVO Nº 02/2011 AO 
CONTRATO (AF) DE Nº 219/2011, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO AMARO, E, DO 
OUTRO LADO, A EMPRESA PERFORMACE 
SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro

 
 
 
 

Av.:Ferreira Bandeira nº265-(Prédio INSS)Santo Amaro –Ba-CEP-44.200.000 Tel.:(75)32418621 

  Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Santo Amaro 
 Secretaria de Administração - (COPEL) 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato que não foram 
expressamente alteradas pelo presente instrumento, inclusive o foro, somente 
podendo ser prorrogadas mediante celebração de novo Termo Aditivo  
 
 
E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 03(três) vias, 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o 
subscrevem, para que produzam os devidos e legais efeitos. 
 
 

Santo Amaro/ BA, 14 de julho  de 2011. 
 
 
 
 
 

Ricardo Jásson Magalhães Machado do Carmo 
Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

Performance Serviços em Informática Ltda  
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
  
_________________________________ 
NOME: 
CPF: 
 
 
_________________________________ 
NOME: 
CPF: 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Contrato

 
 
 
 

Av.:Ferreira Bandeira nº265-(Prédio INSS)Santo Amaro –Ba-CEP-44.200.000 Tel.:(75)32418621 

  Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Santo Amaro 
 Secretaria de Administração - (COPEL) 

 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO AMARO, inscrita no CNPJ nº 14.222.566/0001–72, situada na Praça da 
Purificação, s/n, Centro, Santo Amaro/BA, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Ricardo 
Jásson Magalhães Machado do Carmo, brasileiro, casado, comerciário, RG nº 03.185.489 - 33 - 
SSP/BA, CPF nº. 416.797.925 - 04, residente na Praça da Purificação nº 40, CEP 44-200-000, Santo 
Amaro/BA,doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, A EMPRESA 
CIDNALVA PURIDADE DOS SANTOS-ME, inscrita no CNPJ nº 04.393.049/0001-02, situada na 
Rua Conselheiro Saraiva, nº64 Santo Amaro, CEP: 44.200-000, neste ato representada por seu 
representante legal, o Srª Cidnalva de Araujo Puridade dos Santos, brasileira, casada, empresário, RG 
nº 2.291.282, SSP/BA, CPF nº. 372.501.325-04, residente e domiciliado na Rua Conselheiro Saraiva 
doravante denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Aditivo 
Contratual, conforme Processo Administrativo nº 928/2011 e de acordo com as diretrizes da Lei nº. 
8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
 
O presente instrumento tem como objeto aditar o contrato nº 231/2011, firmado em 29/04/2011, 
alterando-se a Cláusula Sexta da vigência. 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA   
  
 
Fica prorrogada a vigência do contrato até 31/12/2011, contados a partir da data assinatura deste 
instrumento, somente podendo ser prorrogado mediante celebração de novo Termo Aditivo. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato que não foram expressamente alteradas pelo 
presente instrumento, inclusive o foro, somente podendo ser prorrogadas mediante celebração de novo 
Termo Aditivo  
 
 
 

TERMO ADITIVO Nº 02/2011 AO CONTRATO DE 
Nº 231/2011, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, 
E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA CIDNALVA 
PURIDADE DOS SANTOS-ME, NA FORMA 
ABAIXO: 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro

 
 
 
 

Av.:Ferreira Bandeira nº265-(Prédio INSS)Santo Amaro –Ba-CEP-44.200.000 Tel.:(75)32418621 

  Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Santo Amaro 
 Secretaria de Administração - (COPEL) 

 
E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 03(três) vias, de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem, para que produzam os 
devidos e legais efeitos. 
 
 

Santo Amaro/ BA, 03 de Novembro  de 2011. 
 
 
 
 
 

Ricardo Jásson Magalhães Machado do Carmo 
Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

Cidnalva de Araújo Puridade dos Santos-ME 
Representante Legal 

CONTRATADA 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
  
_________________________________ 
NOME: 
CPF: 
 
 
_________________________________ 
NOME: 
CPF: 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Contrato

 
 
 
 

Av.:Ferreira Bandeira nº265-(Prédio INSS)Santo Amaro –Ba-CEP-44.200.000 Tel.:(75)32418621 

  Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Santo Amaro 
 Secretaria de Administração - (COPEL) 

 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO AMARO, inscrita no CNPJ nº 14.222.566/0001–72, situada na 
Praça da Purificação, s/n, Centro, Santo Amaro/BA, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Ricardo Jásson Magalhães Machado do Carmo, brasileiro, casado, 
comerciário, RG nº 03.185.489 - 33 - SSP/BA, CPF nº. 416.797.925 - 04, residente na 
Praça da Purificação nº 40, CEP 44-200-000, Santo Amaro/BA,doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, A EMPRESA ROMULO DE ARAÚJO 
RODRIGUES, inscrita no CNPJ nº 02.495.668/0001-82, situada na Avenida Presidente 
Vargas, nºs/n, Kiosk, Santo Amaro, CEP: 44.200-000, neste ato representado por seu 
representante legal, o Srº Rômulo de Araujo Rodrigues, brasileiro, casado, empresário, RG 
nº 044241-25, SSP/BA, CPF nº. 543.741.385-87, residente e domiciliado na Rua Padre 
Loureiro nº 18doravante denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Aditivo Contratual, conforme Processo Administrativo nº 929/2011 e de acordo 
com as diretrizes da Lei nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
 
O presente instrumento tem como objeto aditar o contrato nº 232/2011, firmado em 
29/04/2011, alterando-se a Cláusula Sexta da vigência. 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA   
  
 
Fica prorrogada a vigência do contrato até 31/12/2011, contados a partir da data assinatura 
deste instrumento, somente podendo ser prorrogado mediante celebração de novo Termo 
Aditivo. 

 
 
 
 
 
 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 02/2011 AO CONTRATO DE 
Nº 232/2011, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, 
E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA RÔMULO DE 
ARAÚJO RODRIGUES, NA FORMA ABAIXO: 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
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  Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Santo Amaro 
 Secretaria de Administração - (COPEL) 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato que não foram expressamente 
alteradas pelo presente instrumento, inclusive o foro, somente podendo ser prorrogadas 
mediante celebração de novo Termo Aditivo  
 
 
 
E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 03(três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem, para 
que produzam os devidos e legais efeitos. 
 
 

Santo Amaro/ BA, 03 de Novembro  de 2011. 
 
 
 
 
 

Ricardo Jásson Magalhães Machado do Carmo 
Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

Rômulo de Araujo Rodrigues  
Representante Legal 

CONTRATADA 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
  
_________________________________ 
NOME: 
CPF: 
 
 
_________________________________ 
NOME: 
CPF: 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Pregao Presencial

 

 
End.: Avenida Ferreira Bandeira, prédio do INSS, 2º andar, Centro, Santo Amaro / BA. CEP: 44.200-000 

TEL (75) 3241-8629/8616, E-mail: copel.pmsa@gmail.com, Site: www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br 
 

  Estado da Bahia 

 Prefeitura Municipal de Santo Amaro 

 Secretaria de Administração - (COPEL) 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 092/11 

AVISO DE RESULTADO 

 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
USINADO, FCK 15,00 COM BOMBA, PARA USO EM OBRAS DIVERSAS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO ANEXO I AO EDITAL CONVOCATÓRIO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
092/2011. 
 
 

 

 

A Prefeitura Municipal de Santo Amaro, através do Pregoeiro Suplente, torna público o 

resultado da referida licitação realizada no dia 12 de dezembro de 2011, às 09h00min, 

tendo como vencedora a empresa BAMBUZAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA, 

inscrito no CNPJ sob nº 07.383.941/0001-09, situada na RUA CONSELHEIRO 

PARANHOS, 57, TERREO. CENTRO. SANTO AMARO/BAHIA, CEP: 44.200-000, 

com o valor de R$ 34.650,00 (Trinta e quatro mil seiscentos e cinqüenta reais), 

considerados exeqüíveis por estar de acordo com o valor estimado pela a Administração. 

Sugerimos a homologação do objeto licitado à empresa acima mencionada. 

 

 

 

 

Santo Amaro - Bahia,  13 de dezembro de 2011. 

 

 

 

 

Jailton João dos Santos 

Pregoeiro Oficial 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Dispensa

 
 Estado da Bahia 
 Prefeitura Municipal de Santo Amaro 
 Secretaria de Administração 

 

 

 

ATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 821/11 
 

 

 

Aos 14 dias do mês de novembro do ano de dois mil e onze, por determinação do 

Excelentíssimo Senhor Ricardo Jásson Magalhães Machado do Carmo, Prefeito 

Municipal de Santo Amaro - Bahia, em cumprimento ao Artigo 24 Inciso V da Lei 

8.666/93, após ratificação, autoriza a publicação, no mural da Prefeitura, do pedido de 

Dispensa de Licitação Nº 821/11, tendo como objeto Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de passagens aéreas com destino: Salvador/Brasília/Salvador 

para os funcionários José Oliveira Junior, Chiacchiareta Zurita, Clovis Cruz, Janice 

Brandão, Sandra Gomes, Leandro Vargas, Augusto Machado, Hilton Souza para 

participarem da Audiência Pública no Plenário 7 da Câmara dos Deputados, assim como 

perpetrar diligências no Ministério do Desenvolvimento Agrícola e no Ministério das 

Cidades. Empresa Contratada: BELLA TERRA VIAGENS E TURISMO LTDA. 

CNPJ:04.518.199/0001-03 com valor da ordem de 6.922,58(seis mil novecentos e vinte e 

dois reais e cinquenta e oito centavos). 

Dotação Orçamentária:  

 

 

Unidade Orçamentária: 02.04.00 – Secretaria de Administração. 

Ação:  2007 – Manutenção da Secretaria de Administração. 

Classe Econômica:          3390.33.00 – Passagens e despesas com locomoção. 

                                           

  

 

E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim, Luis 

Eduardo Pacheco Alves - Secretário de Administração da Prefeitura Municipal de Santo 

Amaro - Bahia. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO - SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, em 14 de novembro de 2011. 

 

 

 

 

Luis Eduardo Pacheco Alves 

- Secretário de Administração - 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Purificação | S/N | Centro | Santo Amaro-Ba

www.pmsantoamaro.ipmbrasil.org.br

2810A998D469F85549481DDD83731701


